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1.HISTÓRICO E APRECIAÇÃO 

1.1 Cláudio Oliveira Campos dirige-se diretamente a este 
Colegiado, para solicitar sejam os estudos que realizou 
declarados equivalentes aos de nível de conclusão do 2° grau, 
para fins de prosseguimento de estudos. 

1.2 O interessado comprova que: 

1.2.1 concluiu o curso ginasial, em 
1966, no antigo Colégio Estadual Brigadeiro Gavião Peixoto"; 

1.2.2 concluiu, em 1972, o antigo Curso Colegial de 
Formação de Professores para o Ensino Primário, no Instituto da 
Educação Nova Piratininga", 7ª DE de Ensino Secundário e Normal; 

1.2.3 recebeu o diploma de Técnico em Transações 
Imobiliárias, expedido pelo Centro Executivo de Exames 
Supletivos, de Recife, Pernambuco; 
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1.2.4 por solicitação do Relator o Diploma de Técnico em 
Transações Imobiliárias foi devidamente autenticado pela 
Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco e o diploma do 
Curso Colegial de Formação de Professores para o Ensino Primário 
recebeu o "visto confere" da 5ª DE, Capital - DRECAP-2. 

1.3 Em vista disso, descabe a solicitação, uma vez que o 
interessado já é concluinte do 2° grau. 

2. CONCLUSÃO 

O interessado Cláudio Oliveira Campos deve ser informado 
que já possui curso equivalente ao de 2° grau, apôs o que, o 
processo deve ser arquivado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 1993 

 

a) Cons. Luiz Eduardo Cerqueira Magalhães 

Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relatar. 

Presentes os nobres Conselheiros: Francisco Aparecido 
Cordão, Luiz Eduardo Cerqueira Magalhães, Maria Bacchetto e Mário 
Ney Ribeiro Daher. 

Sala da Câmara do Ensino do Segundo Grau, em 09 de junho de 
1993. 

 

 

a) Cons. Francisco Aparecido Cordão 

Vice-Presidente da CESG 
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